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EDITAL Nº 001/2025 – PMP

A SRA. LAANE BARROS LUCENA FERNANDES, Preeia Municipal de Piçarra, usando das aribuições que lhe

são coneridas pela Consuição Federal e pela Lei OrgânicaMunicipal, orna pública a realização de Concurso Público

desinado ao provimeno de 270 (duzenos e seena) vagas para chamameno imediao e ormação do Cadasro de

Reservas, em 60 (sessena) cargos do quadro eevo da Preeiura Municipal de Piçarra. As inscrições aconecerão no

período de 02/05 a 02/06/2025. O Concurso Público desna-se à seleção de candidaos de acordo com a Consuição

Federal, Lei OrgânicaMunicipal, Regime Jurídico Único dos Servidores, PCCR e demais legislações vigenes, bem como

os ermos dese Edial e seus anexos.

ITEM 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÁGATA será a insuição responsável pela realização e

organização do Concurso Público, assumindo a responsabilidade écnica e operacional conorme CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 20250067 PMP, obedecidas às legislações pernenes, em especial o inciso II do argo 37 da

Consuição da República de 1988, e as normas dese Edial, seus anexos e evenuais recações.

1.2. A COMISSÃO COORDENADORA E FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, composa por membros do

quadro de servidores da Adminisração Municipal de Piçarra, insuída aravés da Poraria PMPI/GAB183/2025, em

a reponsabilidade do acompanhameno e da scalização de odas as ases e eapas do Concurso Público, conorme

abaixo:

a) Acompanhar e Fiscalizar a execução do Concurso Público para que a empresa conraada realize odas as eapas

denro do prazo espulado no Anexo I, Cronograma Geral;

b) Aender e providenciar, denro dos prazos previsos, os procedimenos operacionais necessários para a

realização do Concurso Público no que ange às obrigações da Preeiura Municipal de Piçarra;

c) Presar oal apoio para a empresa execuora do Concurso Público e ambas decidirão, em conjuno, por aos

omissos nese Edial.

1.3. O Concurso Público em validade de 02 (dois) anos, a parr da daa da homologação do resulado nal,

podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, conorme Ar. 9º da Lei Municipal Nº 151/2011 –

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Piçarra.

1.4. O Concurso Público desna-se a selecionar candidaos para provimeno de cargos públicos vagos e

daqueles que vierem a vagar ou a serem criados no prazo de validade do presene cerame, em conormidade

com as legislações pernenes, as normas dese Edial, seus anexos e evenuais recações.

1.5. Os anexos dese Edial, conorme abaixo, razem odas as inormações e supore aos candidaos:

a) ANEXO I - CRONOGRAMA GERAL;

b) ANEXO II – REQUERIMENTO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD;

c) ANEXO III – REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO PARA PESSOA HIPOSSUFICIENTE;

d) ANEXO IV – SÍNTESE DAS ATIVIDADES DOS CARGOS; e

e) ANEXO V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

1.6. A realização do cerame seguirá as daas e prazos esabelecidos no cronograma consane do Anexo I dese

Edial, sujeio a alerações, caso necessário. O cronograma é uma previsão e poderá sorer alerações, inclusive nas

daas de realizações das provas, dependendo do número de inscrios, do número de recursos recebidos, de

inempéries ou inorúnio e/ou por decisão da Comissão Especial para Organização, Acompanhameno e Fiscalização

do Concurso Público e da Coordenação do Insuo de Desenvolvimeno Social Ágaa ou, ainda, por necessidades da

Preeiura Municipal de Piçarra, sendo de responsabilidade do candidao acompanhar suas alerações nos meios de
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divulgação do cerame. Os horários condos nese Edial obedecem ao horário ocial de Brasília.

1.7. O Concurso Público será de Provas Objevas de Múlpla Escolha de caráer eliminaório e classicaório para

odos os cargos, Prova de Tíulos de caráer classicaório para os cargos de nível superior e Prova SUBJETIVA de caráer

eliminaório e classicaório para o cargo de Procurador Municipal.

1.8. Os candidaos aprovados em odas as eapas do Concurso Público e classicados denro do número de vagas

deerminadas nese Edial serão convocados, denro do prazo de validade do Concurso Público, de acordo com a

classicação obda, para serem nomeados e empossados, sujeiando-se às normas inernas e ao Plano de Cargos,

Carreira e Remuneração dos Servidores da Preeiura Municipal de Piçarra. Os candidaos aprovados e não

classicados, denro do número de vagas imediaas disponíveis no Edial, irão compor o Cadasro de Reservas e

poderão ser convocados para admissão e posse no prazo de validade do Concurso, dependendo da necessidade e

disponibilidade nanceira da municipalidade.

1.9. O candidao deverá maner seus endereços, residencial e elerônico, e os dados cadasrais aualizados juno

ao Insuo Ágaa durane a realização do Concurso Público e, se aprovado, juno à Preeiura Municipal de Piçarra,

sendo responsável por quaisquer danos advindos da não aualização ou erro nessas inormações.

1.10. O Insuo Ágaa e a Preeiura Municipal de Piçarra reservam-se ao direio de alerar, no ineresse da

Adminisração ou diane de aconecimenos que jusquem, o Cronograma Previso do Concurso Público e dar ampla

divulgação da aleração aravés dos meios de publicação do cerame, cabendo ao candidao acompanhar os

comunicados e as publicações divulgadas nos sies do Insuo Ágaa e da Preeiura Municipal de Piçarra.

1.10.1. As provas objevas e Subjeva esão previsas para serem realizadas no dia 27/07/2025, mas poderão sorer

alerações dependendo do número de candidaos inscrios e a capacidade de loação do Município.

1.11. O candidao aprovado e classicado poderá ser convocado para ocupar cargo público eevo em qualquer

unidade e espaço geográco do Município de Piçarra.

1.11.1. O candidao aprovado, nese Concurso Público, não poderá, em hipóese alguma, soliciar readapação para

ouro cargo ou unção pública.

1.12. O Edial do Concurso Público, ediais de recação, gabarios, resposas de recursos, resulados preliminar e

nal, convocações e odos os demais aos e avisos do Concurso Público serão publicados nos meios ociais de

divulgação do Concurso Público:

a) De orma sica: QUADRO DE AVISOS DOMUNICÍPIO DE PIÇARRA.

b) De orma virual: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÁGATA (htps://insuoagaa.com.br/) e

htps://picarra.pa.gov.br/

1.13. É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar as publicações de odos os aos reerenes ao Concurso

Público.

1.14. A responsabilidade do Insuo Ágaa, reerene a ese Concurso Público, encerra com o Resulado Final do

Concurso Público, porém, ará odas as publicações poseriores, soliciadas pelo Município de Piçarra.

ITEM 2 – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NESTE CONCURSO PÚBLICO

2.1. O Concurso Público é abero a odos que desejarem azer a inscrição e compee ao candidao ineressado ler

o Edial, omar conhecimeno de odas as suas disposições e vericar se aende às exigências para o cargo preendido.

2.2. Os candidaos que se inscreverem nese Concurso Público deverão comprovar, quando aprovados, classicados

e convocados, que aendem ao exigido no iem 14 dese Edial.

2.3. O candidao deverá ser brasileiro nao ou nauralizado ou cidadão poruguês que enha adquirido a igualdade

de direios e obrigações civis e o gozo dos direios polícos (Decreo nº. 70.436, de 18/04/1972, e Consuição Federal,

parágrao 1º do Ar. 12).
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2.4. O candidao deverá er, no mínimo, 18 (dezoio) anos compleos na daa da nomeação, caso seja aprovado,

classicado e convocado.

2.5. Ter apdão sica e menal e/ou não ser pessoa com deciência incompavel com o exercício do cargo,

mediane conrmação de exame médico admissional.

2.6. Não ser aposenado por invalidez ou er aposenadoria especial para o mesmo cargo, e nem esar em idade de

aposenadoria compulsória.

ITEM 3 – DOS CARGOS E VAGAS DISPONIBILIZADAS NESTE CONCURSO PÚBLICO

3.1. Ese Concurso Público desna-se ao preenchimeno de vagas exisenes no quadro eevo da Preeiura

Municipal de Piçarra, regidos pelo Regime Jurídico Esauário dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal nº

151/2011.

3.2. Durane o prazo de validade dese concurso público, odas as vagas que, porvenura, vierem a ser auorizadas

para convocação serão desnadas aos candidaos aprovados e classicados no cerame. As vagas reservadas à coa de

Pessoas com Deciência – PcD ambém serão devidamene consideradas, de acordo com a disponibilidade.

3.3. Os cargos oerecidos, número de vagas desnadas à ampla concorrência, número de vagas reservadas à coa

de pessoas com deciência, os requisios mínimos, a jornada de rabalho e o vencimeno básico esão discriminados

nos quadros abaixo:

a) NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO - VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 70,00 (SETENTA REAIS):

ESCOLARIDADE DOS CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

CÓD. CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS

JORNADA DE

TRABALHO

SEMANAL

VAGAS

VENCIMENTO

BASE
AMPLA

CONCORRÊNCIA
COTA PCD*

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

001 AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA
Ensino Fundamenal

Incompleo.
40 horas 04 1 05 R$ 1.518,00

002
AUXILIAR DE OBRAS E

INSTALAÇÕES

Ensino Fundamenal

Incompleo.
40 horas 05 1 06 R$ 1.518,00

003 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Ensino Fundamenal

Incompleo.
40 horas 38 3 41 R$ 1.518,00

004 AUXILIAR DE VIGILÂNCIA
Ensino Fundamenal

Incompleo.
40 horas 19 1 20 R$ 1.518,00

005 PEDREIRO

Ensino Fundamenal

Incompleo e Curso

de Pedreiro ou

Experiência

comprovada na

unção.

40 horas 01 0 01 R$ 1.518,00

006 PINTOR

Ensino Fundamenal

Incompleo e Curso

de Pinor ou

Experiência

comprovada na

unção.

40 horas 01 0 01 R$ 1.518,00

007 TRATORISTA

Ensino Fundamenal

Incompleo

acrescido de Careira

Nacional de

Habiliação (CNH)

Caegoria “B”.

40 horas 01 0 01 R$ 1.600,00
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b) NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO - VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 70,00 (SETENTA REAIS):

ESCOLARIDADE DOS CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

CÓD. CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS

JORNADA DE

TRABALHO

SEMANAL

VAGAS

VENCIMENTO

BASE
AMPLA

CONCORRÊNCIA

COTA

PCD*

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

008 ELETRICISTA

Ensino Fundamenal

Compleo e Curso de

Elericisa Predial.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

009 ELETRICISTA VEICULAR

Ensino Fundamenal

Compleo e Curso de

Elericidade

Auomova.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

010 LANTERNEIRO

Ensino Fundamenal

Compleo e Curso de

Lanernagem e

Pinura Auomova.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

011 MECÂNICO

Ensino Fundamenal

Compleo e Curso de

Mecânica

Auomova.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

012 MOTORISTA - CATEGORIA AB

Ensino Fundamenal

Compleo acrescido

de Careira Nacional

de Habiliação (CNH)

Caegoria “AB”.

40 horas 09 01 10 R$ 1.980,00

013 MOTORISTA - CATEGORIA D

Ensino Fundamenal

Compleo acrescido

de Careira Nacional

de Habiliação (CNH)

Caegoria “D”.

40 horas 04 01 05 R$ 1.980,00

014
OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS

Ensino Fundamenal

Compleo acrescido

de Careira Nacional

de Habiliação (CNH)

Caegoria “D”.

40 horas 04 0 04 R$ 1.980,00

c) NÍVEL MÉDIO COMPLETO - VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 90,00 (NOVENTA REAIS):

ESCOLARIDADE DOS CARGOS: NÍVEL MÉDIO COMPLETO

CÓD. CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS

JORNADA DE

TRABALHO

SEMANAL

VAGAS

VENCIMENTO

BASE
AMPLA

CONCORRÊNCIA

COTA

PCD*

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

015 AGENTE ADMINISTRATIVO
Ensino Médio

Compleo.
40 horas 33 02 35 R$ 1.980,00

016
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE

MEIO AMBIENTE

Ensino Médio

Compleo.
40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

017 ANALISTA DE LOGÍSTICA
Ensino Médio

Compleo.
40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

018
AUXILIAR DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

Ensino Médio

Compleo.
40 horas 01 0 01 R$ 2.400,00

019 FISCAL DE TRIBUTOS
Ensino Médio

Compleo.
40 horas 02 0 02 R$ 1.980,00

020
MONITOR DE TRANSPORTE

ESCOLAR

Ensino Médio

Compleo.
40 horas 04 0 04 R$ 1.980,00
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d) TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO - VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 90,00 (NOVENTA REAIS):

ESCOLARIDADE DOS CARGOS: TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO

CÓD. CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS

JORNADA DE

TRABALHO

SEMANAL

VAGAS

VENCIMENTO

BASE
AMPLA

CONCORRÊNCIA

COTA

PCD*

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

021 TÉCNICO AGROPECUÁRIO

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em

Agropecuária.

40 horas 02 0 02 R$ 1.980,00

022 TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em

Enermagem e

inscrição no respecvo

conselho de classe.

40 horas 11 01 12 R$ 3.325,00

023
TÉCNICO EM ANÁLISES

CLINÍCAS

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em Análises

Clínicas ou em

Laboraório.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

024 TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em Radiologia

e inscrição no

respecvo conselho de

classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.640,00

025 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em Saúde

Bucal e inscrição no

respecvo conselho de

classe.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

026
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO

Ensino Médio

Compleo e Curso

Técnico em Segurança

do Trabalho.

40 horas 01 0 01 R$ 1.980,00

e) NÍVEL SUPERIOR - VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 100,00 (CEM REAIS):

ESCOLARIDADE DOS CARGOS: NÍVEL SUPERIOR

CÓD. CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS

EXIGIDOS

JORNADA

DE

TRABALHO

SEMANAL

VAGAS

VENCIMENTO

BASE
AMPLA

CONCORRÊNCIA
COTA PCD*

TOTAL DE

VAGAS

IMEDIATAS

027 AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Graduação em
Administração ou

Direito ou
Ciências Conábeis.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

028 ASSISTENTE SOCIAL

Graduação em
Serviço Social e
inscrição no

respecvo conselho

de classe.

30 horas 02 0 02 R$ 2.800,00

029 BIÓLOGO
Graduação em

Biologia e inscrição no
40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00
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respecvo conselho

de classe.

030 BIOQUÍMICO

Graduação em
Farmácia ou
Biomedicina e
inscrição no

reerido conselho

da classe

proissional.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

031 COORDENADOR PEDAGÓGICO
Graduação em

Pedagogia.
40 horas 02 0 02 R$ 2.298,00

032 ENFERMEIRO

Graduação em

Enermagem e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 04 0 04 R$ 4.750,00

033 ENGENHEIROAGRÔNOMO

Graduação em

Agronomia e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

034 ENGENHEIROAMBIENTAL

Graduação em
Engenharia

Ambiental e
inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

035 ENGENHEIROCIVIL

Graduação em

Engenharia Civil e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 02 0 02 R$ 2.800,00

036 ENGENHEIRO DEMINAS

Graduação em
Engenharia deMinas

e inscrição
no respecvo

conselho de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

037 ENGENHEIRO ELETRICISTA

Graduação em
Engenharia Elétrica e

inscrição
no respecvo

conselho de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

038 ENGENHEIRO FLORESTAL

Graduação em
Engenharia Florestal

e inscrição
no respecvo

conselho de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

039 FARMACÊUTICO

Graduação em

Farmácia e inscrição

no respecvo

conselho de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

040 FISIOTERAPEUTA

Graduação em

Fisioerapia e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00
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041 FONOAUDIÓLOGO

Graduação em

Fonoaudiologia e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

042 GEÓLOGO

Graduação em

Geologia e inscrição

no respecvo

conselho de classe.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

043 MÉDICO VETERINÁRIO

Graduação em
Medicina Veterinária

e inscrição
no respecvo

conselho de classe.

40 horas 02 0 02 R$ 2.800,00

044 NUTRICIONISTA

Graduação em

Nurição e inscrição

no respecvo

conselho de classe.

40 horas 02 0 02 R$ 2.800,00

045 ODONTÓLOGO

Graduação em

Odonologia e

inscrição no

respecvo conselho

de classe.

40 horas 02 0 02 R$ 2.800,00

046 PREGOEIRO

Graduação em
Administração ou

Direito ou
Ciências Conábeis.

40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

047 PROCURADORMUNICIPAL
Graduação em Direio

e inscrição na OAB.
20 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

048 PROFESSOR DE APOIO
Licenciaura em

Pedagogia.
20 horas 05 1 06 R$ 2.433,88

049 PROFESSOR DE ARTES
Licenciaura emAres

ou Educação Arísica.
20 horas 02 0 02 R$ 2.433,88

050
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

FÍSICA

Licenciaura em

Educação Física.
20 horas 03 0 03 R$ 2.433,88

051 PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Licenciaura em

Geograia.
20 horas 02 0 02 R$ 2.433,88

052 PROFESSOR DE HISTÓRIA
Licenciaura em

Hisória.
20 horas 03 0 03 R$ 2.433,88

053 PROFESSOR DE INFORMÁTICA
Licenciaura em

Compuação.
20 horas 03 0 03 R$ 2.433,88

054
PROFESSOR DE LÍNGUA

INGLESA

Licenciaura em

Leras - Língua

Inglesa.

20 horas 03 0 03 R$ 2.433,88

055
PROFESSOR DE LÍNGUA

PORTUGUESA

Licenciaura em

Leras – Língua

Poruguesa.

20 horas 02 0 02 R$ 2.433,88

056 PROFESSOR DEMATEMÁTICA
Licenciaura em

Maemáica.
20 horas 01 0 01 R$ 2.433,88

057
PROFESSOR EMEDUCAÇÃO

NO CAMPO

Licenciaura em

Educação do Campo.
20 horas 03 0 03 R$ 2.433,88

058 PROFESSOR PEDAGOGO
Licenciaura em

Pedagogia.
20 horas 44 3 47 R$ 2.433,88

059 PSICÓLOGO
Graduação em

Psicologia e inscrição
40 horas 04 0 04 R$ 2.800,00
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060 PSICOPEDAGOGO
Graduação em

Psicopedagogia.
40 horas 01 0 01 R$ 2.800,00

*As vagas reservadas à Coa de Pessoas com Deciência- PcD, quando não preenchidas, serão reverdas para a ampla
concorrência.

ITEM 4 – DAS INSCRIÇÕES NESTE CONCURSO PÚBLICO

4.1. Anes de eeuar a inscrição, o candidao deverá conhecer o Edial e cercar-se de que preenche odos os

requisios exigidos, pois a inscrição no presene Concurso Público implica no conhecimeno e aceiação das normas e

das condições esabelecidas nese Edial, das quais o candidao não poderá alegar desconhecimeno, em hipóese

alguma.

4.2. No ao da inscrição, o candidao declara aceiar os ermos dese Edial e declara ciência sobre a divulgação de

seus dados em lisagens e resulados no decorrer do cerame, ais como, nome, daa de nascimeno e aqueles relavos

às noas e ao desempenho nas avaliações, enre ouros, endo em visa que essas inormações são essenciais para o

el cumprimeno da publicidade dos aos do Concurso Público, não cabendo reclamações poseriores nesse sendo,

e, ainda, declara esar ciene de que, possivelmene, os resulados da seleção pública poderão ser enconrados na

rede mundial de compuadores, por meio dos mecanismos de busca exisenes. Maniesa, ainda, a concordância com

o raameno de seus dados pessoais pelo Insuo de Desenvolvimeno Social Ágaa, bem como o comparlhameno

deses com o conraane.

4.3. DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO POR IMAGEM (FOTOGRAFIAS, RETRATO OU FILMAGEM): No ao da

inscrição, o candidao declara ciência e concordância sobre a possibilidade da sala de provas esar commoniorameno

por imagem, gravando a imagem dos candidaos presenes, ou de lmagens e oos realizadas pela Coordenação do

local, para poserior comprovação da idendade dos candidaos que realizaram a prova. As imagens coleadas são

resrias à idencação dos candidaos e não podem ser divulgadas para ouras nalidades além dessa.

4.4. As inscrições serão realizadas somene via inerne e o candidao poderá azer MAIS DE UMA INSCRIÇÃO,

desde que aenda aos Requisios Mínimos exigidos para os cargos e as provas ocorram em dias ou horários

diferenes.

4.5. Para eeuar a inscrição, o candidao deverá acessar o endereço elerônico: Insuo Ágaa

(insuoagaa.com.br) - “Área do Candidao”, no período compreendido enre 10h00m00s horas do dia 02/05/2025

aé as 23h59m59s do dia 02/06/2025, preencher ou aualizar o ormulário de cadasro elerônico e, poseriormene,

eeuar sua inscrição seguindo as orienações do sisema.

4.6. Os documenos anexados no período de inscrição devem coner odas as especicações legíveis para análise,

sob pena de serem considerados documenos inválidos para comprovação do aendimeno para o qual oi anexado,

inclusive, assim considerados, os arquivos sem exensão ou corrompidos sem possibilidade de aberura/visualização,

pois não serão aceios documenos enviados poseriormene ao período de inscrição ou período disponível no Edial,

nem aravés de recursos.

4.7. Os candidaos com deciência que, no ao da inscrição, se declararem PcD, deverão anexar, conorme soliciado

pelo sisema de inscrição, o Laudo Médico (escaneado do original ou de cópia auencada em carório, em PDF, no

amanho máximo de 5MB), aesando a espécie e o grau ou nível da deciência, com expressa reerência ao código

correspondene da Classicação Inernacional de Doenças - CID, emido há, pelo menos, 12 (doze) meses da daa de

publicação dese Edial, nos ermos do subiem 5.4.

4.8. Não serão considerados válidos documenos apresenados por via posal, correio elerônico ou enregues por

ouro meio, inclusive por inermédio de RECURSOS, mesmo que esejam em conormidade com o esabelecido nese

Edial, mas não enham sido anexados na inscrição ou no período espulado nese Edial.

4.9. Após a inscrição, o candidao poderá imprimir o seu BOLETO e eeuar o pagameno ulizando o código de
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barras ou gerar QR CODE para pagameno via PIX, aé a daa de vencimeno. Soliciamos ao candidao aguardar por

duas horas da emissão do boleo para eeuar o pagameno, em virude da exigência de regisro do mesmo juno ao

Banco Cenral. O pagameno só será possível aé o vencimeno do boleo.

4.10. Aé o encerrameno da inscrição, em 02/06/2025 (23h59m59s), o boleo bancário ouQR Code para pagameno

via Pix da inscrição poderá ser reimpresso pelo candidao na “Área do Candidao”, a ser acessada com o número do

CPF e senha do candidao, criada no cadasro elerônico. Após o encerrameno das inscrições, não será possível a

emissão da 2ª via do boleo ou QR CODE para pagameno via PIX.

4.11. Caso no BOLETO BANCÁRIO não conse o nome do candidao ou haja alguma divergência de dados, o mesmo

não deverá ser pago e o candidao deverá enrar em conao imediaamene com o Insuo Ágaa aravés dos

eleones: (91) 3241-0422, 3121-7816, 98612-6213 (somene WhasApp) ou pelo e-mail

aendimeno@insuoagaa.org.

4.12. Eeuado o pagameno do Boleo Bancário, o candidao deverá maner em segurança o reerido boleo

devidamene auencado e conservá-lo aé a publicação do Edial de Homologação das Inscrições.

4.13. Não serão aceios pagamenos de inscrição por meio de ranserência bancária, agendameno, cheque ou

depósio bancário e PIX que não seja eio ulizando o QR CODE gerado via sisema de inscrição. Os pagamenos

realizados sem a ulização do boleo com código de barras ou via PIX com o QR CODE gerado no sisema de inscrição,

não validam a inscrição.

4.14. O Insuo Ágaa não se responsabilizará por soliciação de inscrição não recebida por aores de ordem écnica

que impossibiliem a ranserência de dados, como alhas de comunicação, congesonameno de linhas ou de

servidores, ala de energia elérica e ouros aores que impossibiliem a ranserência de dados, ou devido ao não

cumprimeno, por pare dos candidaos, dos procedimenos esabelecidos para a conclusão dessa modalidade de

inscrição.

4.15. As inscrições somene serão validadas após a conrmação do pagameno encaminhada pelo banco. O

candidao deverá guardar o boleo para apresenação, quando soliciado.

4.16. É vedada a ranserência do valor pago para erceiros, assim como a ranserência da inscrição para ourem ou

ouro cargo. Não haverá devolução da axa de inscrição em hipóese alguma.

4.17. Quando da realização da inscrição, o candidao declara esar de acordo com as normas do Edial e que possui

os demais documenos comprobaórios para aendimeno dos requisios exigidos nese Edial, por ocasião da

convocação, em especial os consanes no iem 14.1. Vale ressalar que o não cumprimeno de comprovação dos

Requisios Mínimos exigidos e esabelecidos nos quadros do Iem 3, dese Edial, implicará em ELIMINAÇÃO do

candidao, independenemene dos resulados obdos nas ouras eapas.

4.18. Não serão aceias inscrições condicionais, exemporâneas, por via posal ou via e-mail. Vericado, a qualquer

empo, o recebimeno de inscrição que não aenda a odos os requisios xados nese Edial, a mesma será

CANCELADA.

4.19. O candidao inormará no cadasro elerônico como Documeno de Idendade, qualquer um dos documenos

relacionados a seguir, devendo o mesmo ser apresenado em original, no dia da prova: careiras expedidas pelos

Comandos Miliares, pelas Secrearias de Segurança Pública, pelos Insuos de Idencação, pelos Órgãos

scalizadores de exercício prossional (Ordens, Conselhos, ec.); passapore brasileiro; cercado de reservisa;

careiras uncionais do Minisério Público; CTPS e Careira Nacional de Habiliação. Não serão aceios documenos

digiais (CNH DIGITAL, CTPS DIGITAL, E-TÍTULO ou ouro) em virude da não permissão dos candidaos de enrarem

na sala de provas com celulares ou componenes elerônicos ligados.

4.20. Não será possível a aleração da loação ou cargo após o pagameno da inscrição. O candidao ao preencher a

sua inscrição deverá selecionar o cargo que deseja concorrer, consane nos quadros do Iem 3, vedada qualquer

aleração poserior, caso enha errado o cargo, o candidao não ará o pagameno do boleo e ará nova inscrição, para
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o cargo correo, não sendo permido o cancelameno da inscrição paga para realização de nova inscrição e/ou

devolução da axa de inscrição já paga.

4.21. Caso o candidao cancele uma inscrição e poseriormene pague o boleo da INSCRIÇÃO CANCELADA, deverá

enrar em conao com o aendimeno do Insuo Ágaa para soliciar o DEFERIMENTO da inscrição, mediane

apresenação do comprovane de pagameno.

4.22. Não haverá isenção oal ou parcial do valor da axa de inscrição, exceo para os candidaos que aenderem às

exigências dos subiens 6.4 e 6.9 dese Edial.

4.23. A soliciação de condições especiais será aendida segundo os criérios de viabilidade e de razoabilidade.

4.24. O Insuo Ágaa não edia o cadasro elerônico de inscrição, odos os dados serão inseridos pelo candidao

o qual será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimeno do cadasro elerônico, como inormações

incompleas, código incorreo reerene ao cargo preendido bem como inormações reerene a PCD, denre ouros,

arcando com as consequências e prejuízos advindos da sua alha.

4.25. A imporância recolhida relava à Taxa de Inscrição não será devolvida em hipóese alguma, exceo por

anulação do Concurso Público, a qual será devolvida por quem lhe der causa, MUNICÍPIO DE PIÇARRA ou INSTITUTO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÁGATA.

4.26. O(a) candidao(a) ransexual ou raves que desejar ser raado pelo NOME SOCIAL, nos ermos do Decreo

Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durane a realização das provas/ases deverá, conorme o prazo descrio no

subiem 4.5 dese edial e subiem 4.19, assinalar, no ormulário elerônico de inscrição, a opção correspondene à

ulização de nome social durane realização das provas, inormando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser

raado, inclusive anexando, obrigaoriamene, seu documeno ocial de idendade que aese seu nome social, o qual

deverá, obrigaoriamene, ser apresenado no dia da aplicação das provas, nos ermos dese Edial, sem o documeno

ocial que comprove o nome social a soliciação será indeerida.

4.27. O(a) candidao(a) somene conseguirá azer o preenchimeno no Formulário, após er concluído o seu processo

de inscrição.

4.28. Além da inormação do NOME SOCIAL, o(a) candidao(a) deverá anexar os seguines documenos:

a) oograa aual nída, individual, colorida, com undo branco que enquadre desde a cabeça aé os ombros,
de roso ineiro sem o uso de óculos escuros e argos de chapelaria, ais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares;

b) cópia digializada da rene e do verso de um documeno de idencação ocial com oo.
4.29. Os documenos de que raa o subiem 4.28 devem coner odas as especicações ciadas, serem legíveis para

análise, sob pena de serem considerados documenos inválidos para comprovação do aendimeno.

4.30. No Formulário de Soliciação de Aendimeno pelo Nome Social, o(a) candidao(a) deverá indicar, ambém, o
aendimeno que em ineresse quano ao uso do NOME SOCIAL inormado, a saber:

a) ensalameno conorme nome social indicado: alocação em sala de provas de acordo com o NOME SOCIAL,
ao invés do nome civil.

b) raameno em sala de provas pelo nome social: chamameno do(a) candidao(a) pelo nome social ao invés
de seu nome civil, o qual o candidao deve enviar a respecva declaração preenchida e assinada correamene.

c) ambiene saniário: indicação da opção quano ao uso do banheiro, se eminino ou masculino.
4.31. Ao nal do Formulário, o(a) candidao(a) deverá declarar que esá ciene das regras denidas nese Edial
quano ao aendimeno pelo NOME SOCIAL, as condições para al aendimeno, bem como o exame de averiguação
que será realizado pela Endade execuora do Cerame.
4.32. Será INDEFERIDA a soliciação do candidao(a) que pleiear a soliciação de NOME SOCIAL sem anexar cópia
de qualquer um dos documenos soliciados no subiem 4.28 e o não preenchimeno do Formulário de acordo com os
ermos dese edial.
4.33. A pessoa que solicie aendimeno pelo NOME SOCIAL ca ciene de que apenas al nome será divulgado em
oda e qualquer publicação relava ao concurso.
4.34. O candidao que apresenar, no cadasro elerônico, declaração alsa ou inexaa, erá sua inscrição cancelada
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e serão anuladas odas as demais ações ou aos dela decorrenes, mesmo que enha sido aprovado em odas as eapas
do Concurso Público.

ITEM 5 - DA RESERVA DE COTA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD

5.1. É assegurado à Pessoa comDeciência o direio de inscrição no presene Concurso Público, o candidao deverá
eeuar sua inscrição conorme iem 4 dese Edial para os cargos cujas aribuições sejam compaveis com a sua
deciência. Em cumprimeno ao disposo no ar. 37, inciso VIII, da Consuição da República Federava do Brasil, na
Lei nº 7.853, de 24 de ouubro de 1989, e no Decreo Federal nº 9.508, de 24 de seembro de 2018, das vagas
desnadas ao presene Concurso Público, 5% (cinco por ceno) serão reservadas para as Pessoas com Deciência, não
podendo superar o limie máximo de 20% (vine por ceno) das vagas, observadas as disposições pernenes.
5.2. Na aplicação do percenual a que se reere ao subiem 5.1, quando o resulado or ração de um número ineiro,
será arredondado para o número ineiro imediaamene poserior.
5.3. Não serão considerados como Pessoas com Deciência os disúrbios de acuidade visual, passíveis de correção
simples dopomiopia, asgmasmo, esrabismoe congêneres e nem deciências emporárias originadas de acidenes
ou lesões.
5.4. Os candidaos com deciência que, no ao da inscrição, se declararem PcD, deverão anexar, conorme soliciado
pelo sisema de inscrição, o Laudo Médico (escaneado do original ou de cópia auencada em carório, em PDF, no
amanho máximo de 5MB), aesando a espécie e o grau ou nível da deciência, com expressa reerência ao código
correspondene da Classicação Inernacional de Doenças - CID, emido há, pelo menos, 12 (doze) meses da daa de
publicação dese Edial, pois sem o mesmo, passarão a concorrer somene às vagas da ampla concorrência e, se
necessário, soliciar condições especiais para realizar as Provas Objevas de Múlpla Escolha. Encerrado o prazo de
inscrição, quaisquer soliciações nese sendo serão indeeridas.
5.5. O candidao com deciência que, no ao da inscrição, não declarar essa condição, ou, ainda, mesmo endo
indicado al condição no cadasro de Inscrição e não anexar o documeno comprobaório raado no subiem 6.4 dese
Edial, não concorrerá às vagas reservadas para as pessoas com deciência (quando houver) e erá indeerido qualquer
recurso em avor de sua siuação, concorrendo às vagas para Ampla Concorrência.
5.6. O candidao com deciência que, no ao da inscrição, não declarar essa condição, ou, ainda, não anexar o laudo
médico, o sisema não aceiará a inscrição como PcD, e erá indeerido qualquer recurso poserior em avor de sua
siuação.
5.7. O Insuo Ágaa e a Preeiura Municipal de Piçarra não se responsabilizam por documenos não recebidos
ou recebidos ora dos prazos espulados nese Edial.
5.8. O candidao com deciência parcipa do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidaos, no que se reere ao coneúdo das provas, avaliação, criérios de aprovação, duração, horário, local de
aplicação de provas e noa mínima exigida para odos os candidaos.
5.9. O candidao que se declarar Pessoa Com Deciência, caso seja Aprovado e Classicado no Concurso Público,
deverá submeer-se à perícia médica a ser realizada por prossional médico disponibilizado pela Preeiura Municipal
de Piçarra para esse m, que erá decisão erminava sobre a sua qualicação como Pessoa Com Deciência, bem
como sobre a compabilidade da deciência com o exercício do cargo preendido.
5.10. Após a conraação, o candidao que ulizar a prerrogava de PcD não poderá arguir a deciência consaada
para juscar a concessão de licença ou aposenadoria por invalidez.
5.11. Os candidaos deverão acompanhar as convocações, avisos e comunicados por meio de divulgação, aé a
publicação do Resulado Final, aravés dos meios de comunicação conorme subiem 1.12 dese Edial.
5.12. A convocação para conraação de Pessoa com Deciência- PcD Aprovado e Classicado é de exclusiva
compeência da Preeiura Municipal de Piçarra e de acordo com a legislação vigene.

ITEM 6 – DAS ISENÇÕES

6.1. Haverá isenção oal do valor da axa de inscrição, umapor CPF, para os candidaos amparados pela Lei Esadual
n.º 6.988 de 2 de julho de 2007, pelo Decreo Federal nº 6.593, de 2 de ouubro de 2008 e pelo Decreo Federal nº
11.016, de 29 de março de 2022, conorme abaixo:
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a) Pessoa Com Deficiência – PCD, Lei Esadual n.º 6.988 de 2 de julho de 2007; e
b) Pessoa com Hipossuficiência Financeira, CadÚnico, conorme o Decreo Federal nº 6.593/2008 e o
Decreo Federal nº 11.016/2022.

6.2. Será deerido APENAS UMA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO POR CPF, desde que sejam comprovadas a deciência
(PCD) ou hipossuciência por meio do encaminhameno das documenações especicas para cada caso.
6.3. O candidao que desejar soliciar isenção da axa de inscrição, deverá realizar inscrição conorme o iem 4 dese
Edial e soliciar a isenção da axa de inscrição, no período de 10h00m00s do dia 02/05 aé às 23h59m59s do dia
03/05/2025, e, anexar, via sisema de inscrição, os documenos exigidos para cada po de isenção, escaneados do
original.
6.4. A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD que desejar soliciar isenção da axa de inscrição, no período conorme
subiem 6.3, deverá anexar via sisema de inscrição, escaneado do original os seguines documenos:

a) Soliciação de Isenção como PCD, Anexo II dese Edial, preenchida correamene;
b) Documeno de idendade;
c) Laudo/Aesado médico, com CID informando a espécie e o grau de deficiência, emido há pelo
menos 12 (doze) meses; e
d) Careirinha ou declaração de cadasrameno da insuição a qual perence por ser PCD.

6.5. As inormações presadas pelo candidao, bem como a auencidade da documenação apresenada, serão de
sua ineira responsabilidade, podendo o candidao, a qualquer momeno, se comprovada alguma ilegalidade, ser
eliminado do Concurso Público e responder por crime conra a é pública, sem prejuízo de ouras sanções legais.
6.6. Será indeerida qualquer soliciação de isenção poserior ao dia 03/05/2025. Assim como, serão indeeridas as
soliciações sem as devidas comprovações ou que não apresenem odos os documenos consanes no subiem 6.4.
6.7. Será INDEFERIDA a soliciação de isenção de axa de inscrição de candidao que:

a) Omir informações;
b) Fraudar e/ou falsificar documenação;
c) Pleiear a isenção insruindo o pedido com documenação incomplea, deixando de anexar quaisquer

uma das exigências dese Edial, assim como arquivos corrompidos ou danificados, sem possibilidade de
análise;

d) Se já houver soliciação de isenção pleieada pelo candidao, pois só será analisada a úlma soliciação,
sendo as demais canceladas em aendimeno ao subiem 6.2, dese Edial;

e) Não anexar os documenos exigidos nos subiens 6.4;
f) Não observar o prazo e os horários esabelecidos no presene Edial e enviar soliciação poserior ao

prazo do subiem 6.3.
6.8. A documenação de candidao PcD recebida após o prazo de 03/05/2025 será considerada somene para a
comprovação para a concorrência na coa PcD e não mais para pleiear isenção do pagameno da axa de inscrição.
6.9. O HIPOSSUFICIENTE – CADÚNICO: o candidao que desejar soliciar isenção da axa de inscrição, no período
conorme subiem 6.3, deverá selecionar a condição de hipossuciência e soliciar a isenção de sua inscrição por meio
do preenchimeno do ormulário elerônico no sisema, desde que aenda plenamene odos os requisios abaixo:

a) Esar inscrio no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que raa o
Decreo nº 6.135, de 26 de junho de 2007;

b) Perencer à família de baixa renda, nos ermos do Decreo Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007.
6.10. O candidao hipossuciene deverá anexar os documenos soliciados nas alíneas a) e b) dese iem, em
ormao PDF, no amanho máximo de 5MB. O não envio de quaisquer documenos exigidos nas alíneas abaixo será
movo de INDEFERIMENTO da soliciação de isenção:

a) Documeno de idendade; e
b) Requerimeno de Isenção da Taxa de Inscrição e a Declaração de Renda Familiar, devidamene

preenchido e assinado, disponível no ANEXO III dese Edial, obrigaória a indicação do Número de
Idenficação Social (NIS) aribuído pelo CadÚnico ao soliciane da isenção.

6.11. A Declaração de Comprovação de Renda Familiar, no ANEXO III, deve ser preenchida com os dados de odos os
membros da amília, sem essa declaração, devidamene preenchida e assinada, a soliciação será indeerida.
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6.12. As inormações presadas no Requerimeno de Isençãode axa de inscrição e na Declaração deHipossuciência
Financeira, bem como oda a documenação apresenada serão de ineira responsabilidade do candidao que
responderá por qualquer alsidade ou inconsisência.
6.13. Será INDEFERIDA a soliciação de isenção de axa de inscrição de candidao que:

a) Omir informações;
b) Fraudar e/ou falsificar documenação;
c) Pleiear a isenção insruindo o pedido com documenação incomplea, deixando de anexar quaisquer

uma das exigências dese Edial, assim como arquivos corrompidos ou danificados, sem possibilidade de
análise;

d) Se já houver soliciação de isenção pleieada pelo candidao, pois só será analisada a úlma soliciação,
sendo as demais canceladas em aendimeno ao subiem 6.2, dese Edial;

e) Não anexar o documeno de idendade e/ou Requerimeno de Isenção, ANEXO III, devidamene
preenchido e assinado;

f) Não observar o prazo e os horários esabelecidos no presene Edial e enviar soliciação poserior ao
prazo do subiem 6.3;

g) Esver inscrio no CADÚNICO há menos de 45 dias ou esar com o cadasro desaualizado há mais de 48
meses, será indeferido pelo SISTAC, ou preencher dados incorreos como o número do NIS, nome ou CPF
no cadasrameno da inscrição não reconhecidos e indeferidos pelo SISTAC ou não assinar a declaração
de hipossuficiência.

6.14. No dia 12/05/2025, será divulgada a LISTA PROVISÓRIA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO deeridas e indeeridas
nos meios ociais de divulgação do Concurso Público, conorme subiem 1.12 dese Edial.
6.15. Os candidaos que verem seus pedidos de isenção do pagameno da axa de inscrição indeeridos poderão
inerpor recursos, nos dias 13 e 14/05/2025, no sie do Insuo Ágaa – “Área do Candidao”, os quais serão
devidamene analisados. Após esse período, não serão aceios pedidos de revisão.
6.16. No dia 20/05/2025, após análise dos recursos, será divulgado nos meios ociais de divulgação do Concurso
Público, conorme subiem 1.12 dese Edial, as Resposas dos Recursos e a LISTA DAS ISENÇÕES DAS TAXAS DE
INSCRIÇÃO DEFERIDAS.
6.17. Os candidaos que verem seus pedidos de isenção de pagameno de axa de inscrição indeeridos, poderão,
caso queiram, gerar, na “Área do Candidao”, o boleo bancário ouQR Code para pagameno via Pix da inscrição e pagá-
lo aé o vencimeno.

ITEM 7 - DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

7.1. A conrmação das inscrições dar-se-á, preliminarmene, na Área do Candidao, apresenando a siuação da
inscrição (Deerida ou Indeerida) e, poseriormene, aravés da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS E
INDEFERIDAS a ser publicada no dia 04/06/2025 e, denivamene, no EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES a
ser publicado no dia 25/06/2025, nos meios ociais de publicações do Concurso Público, conorme subiem 1.12.
7.2. A Lisa Provisória de Candidaos Inscrios com inscrições deeridas e indeeridas no Concurso Público será
divulgada, em ordem alabéca, conendo número de inscrição, nome, daa de nascimeno, modalidade da
concorrência, cargo e o saus da inscrição.
7.3. O ao de conrmação da inscrição consise na vericação, por pare do candidao, de seus dados divulgados
na lisa provisória de candidaos inscrios.
7.4. O candidao poderá recorrer da Lisa Provisória de Candidaos Inscrios no período de 05 e 06/06/2025, em
ace das seguines ocorrências: ausência de seu nome na relação; erro cadasral (nome ou daa de nascimeno
incorreos); inclusão de seu nome na relação de candidaos com inscrições indeeridas e er realizado odo
procedimeno previso no presene Edial, ser candidao PcD e consar na lisa como NÃO PcD ou vice-versa.
7.5. O candidao que conrmar a presença de seu nome na Lisa Provisória de Candidaos Inscrios e vericar que
odos os seus dados se enconram de orma correa erá sua inscrição auomacamene conrmada e deverá aguardar
a publicação do Edial de Homologação das Inscrições e a liberação para impressão do seu Carão de Convocação para
a Prova Objeva.
7.6. Será de ineira responsabilidade do candidao o acompanhameno de seus dados na Lisa Provisória de
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candidaos Inscrios, a qual passará a ser ocial e imuável àqueles que não apresenarem recurso no prazo
previamene esabelecido.
7.7. Não possuem eeios os recursos inerposos após o período previso no presene Edial, sendo os mesmos
indeeridos sem análise de mério.
7.8. No dia 13/06/2025, serão divulgadas, após análise e julgameno dos recursos inerposos nos ermos e
condições do presene Edial, as Resposas dos Recursos CONTRA A LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS E
INDEFERIDAS, e, no dia 25/06/2025, serão divulgados: o Edial de Homologação das Inscrições com a divulgação dos
locais e horários da Prova Objeva de Múlpla Escolha, o Carão de Convocação para a Prova Objeva e a Demanda
de candidaos por vaga.
7.9. O Insuo Ágaa não inormará por eleone, e-mail, ou qualquer ouro po de comunicação direa, o local da
prova do candidao, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obenção dessa inormação no respecvo Edial
de Homologação ou ulizando a “Área do Candidao” e imprimindo o Carão de Convocação.
7.10. O candidao que desejar imprimir o seu CARTÃO DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA conendo
inormações a respeio dos locais e horários de provas, poderá azê-lo no sie: Insuo Ágaa (insuoagaa.com.br)
no link “Área do Candidao”, acessar com CPF e senha a sua página e imprimir seu Carão de Convocação para a Prova
Objeva.
7.11. A impressão do Carão de Convocação é opcional ao candidao, uma vez que as inormações condas no
mesmo serão divulgadas no Edial de Homologação das Inscrições e de divulgação dos locais e horários da Prova
Objeva de Múlpla Escolha.
7.12. Não será cobrada a apresenação do Carão de Convocação no dia da realização da Prova Objeva de Múlpla
Escolha.

ITEM 8 - DAS AVALIAÇÕES

8.1. O Concurso Público erá como criérios de avaliação a Prova Objeva, de caráer eliminaório e
classicaório, desnada a odos os candidaos inscrios; a Prova Subjeva, exclusiva para o cargo de Procurador
Municipal; e a Prova de Tíulos, aplicável aos candidaos aos cargos de nível superior que angirem a ponuação
mínima exigida na Prova Objeva, conorme subiem 8.8 dese Edial. As avaliações serão realizadas exclusivamene
na sede doMunicípio de Piçarra, no dia 27/07/2025, nos locais especicados no Edial de Homologação das Inscrições.
8.2. A PROVA OBJETIVA será composa de 30 (rina) quesões inédias de múlpla escolha, com uma única
resposa correa, denre as 04 (quaro) alernavas (A, B, C e D) disponíveis.
8.3. A duração das provas objevas será de (3) rês horas para odos os cargos, exceo para o cargo de Procurador
Municipal, que será de 05 (cinco) horas em virude da prova subjeva.
8.4. Nas provas objevas, serão válidas apenas as resposas assinaladas no carão-resposa.
8.5. Na correção dos carões-resposa, será aribuída noa zero às quesões que não apresenarem opção
assinalada, converem mais de uma marcação, apresenarem emendas ou rasuras, ou cuja marcação eseja em
desacordo com as insruções do próprio carão. O preenchimeno ora do padrão esabelecido será desconsiderado,
uma vez que o leior ópco não reconhece marcações ora do padrão de leiura do equipameno.
8.6. O quanavo de quesões, as maérias, o peso das quesões e o oal de ponos das provas objevas e
subjevas, esão discriminados no quadro abaixo:

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO MATÉRIA ABREV. QUESTÕES PESO TOTAL

AUXILIAR DE LIMPEZA PÚBLICA, AUXILIAR DE OBRAS E
INSTALAÇÕES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR
DE VIGILÂNCIA, PEDREIRO, PINTOR E TRATORISTA.

Língua Portuguesa LP 01 a 10 3 30

Matemática MT 11 a 20 2 20

Conhecimentos Específicos CE 21 a 30 5 50

TOTAL - 30 - 100

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO MATÉRIA ABREV. QUESTÕES PESO TOTAL

ELETRICISTA, ELETRICISTA VEICULAR, LANTERNEIRO,
MECÂNICO, MOTORISTA - CATEGORIA AB, MOTORISTA -
CATEGORIA D e OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS.

Língua Portuguesa LP 01 a 10 3 30

Matemática MT 11 a 20 2 20

Conhecimentos Específicos CE 21 a 30 5 50

TOTAL - 30 - 100
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CARGOS DE NÍVELMÉDIO E TÉCNICOS MATÉRIA ABREV. QUESTÕES PESO TOTAL

AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTEDE FISCALIZAÇÃODE
MEIO AMBIENTE, ANALISTA DE LOGÍSTICA, AUXILIAR DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, FISCAL DE TRIBUTOS, MONITOR
DE TRANSPORTE ESCOLAR, TÉCNICO AGROPECUÁRIO,
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO EM ANÁLISES
CLINÍCAS, TÉCNICO EMRADIOLOGIA, TÉCNICOEMSAÚDE
BUCAL e TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO.

Língua Portuguesa LP 01 a 10 3 30

Matemática MT 11 a 15 2 10

Informática IF 16 a 20 2 10

Conhecimentos Específicos CE 21 a 30 5 50

TOTAL - 30 - 100

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR MATÉRIA ABREV. QUESTÕES PESO TOTAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, ASSISTENTE SOCIAL,
BIÓLOGO, BIOQUÍMICO, COORDENADOR PEDAGÓGICO,
ENFERMEIRO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, ENGENHEIRO
AMBIENTAL, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE
MINAS, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO
FLORESTAL, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,
FONOAUDIÓLOGO, GEÓLOGO, MÉDICO VETERINÁRIO,
NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, PREGOEIRO,
PROFESSOR DE APOIO , PROFESSOR DE ARTES,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE
GEOGRAFIA, PROFESSOR DE HISTÓRIA, PROFESSOR DE
INFORMÁTICA, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA,
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE
MATEMÁTICA, PROFESSOR EM EDUCAÇÃO NO CAMPO,
PROFESSOR PEDAGOGO, PSICÓLOGO e
PSICOPEDAGOGO.

Língua Portuguesa LP 01 a 10 2 20

Informática IF 11 a 15 2 10

Legislação LE 16 a 20 4 20

Conhecimentos Específicos CE 21 a 30 5 50

TOTAL - 30 - 100

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR MATÉRIA ABREV. QUESTÕES PESO TOTAL

PROCURADORMUNICIPAL

Direito Constitucional DC 01 a 05 6 30

Direito Administrativo DA 06 a 10 4 20

Direito Civil DT 11 a 15 3 15

Direito Processual Civil DP 16 a 20 3 15

Direito Penal PL 21 a 25 2 10

Legislação Específica LE 26 a 30 2 10

TOTAL - 30 - 100

8.7. A noa da Prova Objeva será o resulado damulplicação do número de quesões ceras em cada disciplina,
pelo reerido peso.
8.8. Será considerado aprovado, na prova objeva demúlpla escolha, o candidao que obver rendimeno igual
ou superior a 40% (quarena por ceno) dos ponos na reerida prova. Os candidaos que não alcançarem o
aproveiameno mínimo especicado, serão considerados ELIMINADOS nese Concurso Público, não endo nele
qualquer classicação.
8.9. A Prova Subjeva em por nalidade avaliar as habilidades de compreensão, aplicação, análise, sínese e
avaliação, com ênase na capacidade de raciocínio do(a) candidao(a). Esa eapa possui caráer eliminaório e
classicaório.
8.10. Serão corrigidas as Provas Subjevas exclusivamene dos(as) candidaos(as) classicados(as) da 1ª à 15ª
colocação na lisa de ampla concorrência da Prova Objeva, observados os criérios de desempae esabelecidos nese
Edial.
8.11. A noa da Prova Subjeva será expressa em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) ponos e será composa por

duas pares:

a) Pare I: Resolução de duas quesões discursivas, ormuladas sob a orma de siuações-problema, com
abordagem inerdisciplinar sempre que possível, cada uma valendo aé 25 (vine e cinco) ponos, com base
nos coneúdos programácos da Prova Objeva.

b) Pare II: Elaboração de peça práca (peças processuais ou parecer jurídico) com valor máximo de 50
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(cinquena) ponos, relava a ema da área jurídica, ambém com abordagem inerdisciplinar, quando
aplicável, em consonância com o coneúdo programáco da Prova Objeva.

8.12. Na correção da Prova Subjeva serão analisados o conhecimeno écnico e a capacidade eórico-práca do
candidao em desenvolver a resposa de orma precisa, com clareza, coerência, objevidade e domínio da avidade.
Serão avaliados, ainda, a organização do exo, a adequação da legislação, a correção gramacal, o raciocínio jurídico,
a undamenação e a sua consisência, a capacidade de inerpreação e exposição e a écnica prossional demonsrada.
8.13. Será considerado habiliado na Prova Subjeva o candidao que, concomianemene:

a) ver obdo, no mínimo, 25 (vine e cinco) ponos na soma dos ponos obdos nas quesões subjevas; e
b) ver obdo, no mínimo, 25 (vine e cinco) ponos na Peça práca.

8.14. Como os enunciados das provas versam sobre siuações-problema, qualquer semelhança nominal e/ou
siuacional presene nas quesões é mera coincidência.
8.15. A Prova Subjeva será realizada no mesmo local, daa e horário da Prova Objeva, ou seja, o candidao
deverá responder às quesões Subjevas e produzir a peça práca durane as 5 (cinco) horas de duração das provas,
conorme o subiem 8.3. dese Edial.
8.16. As Folhas dos Espelhos-Resposa da Prova Subjeva não poderão ser assinadas, rubricadas e/ou coner

qualquer palavra e/ou marca que idenque o candidao em ouro local que não o apropriado (Capa do Caderno de

Prova), sob pena de anulação. Assim, a deecção de qualquer marca idencadora no espaço desnado à ranscrição

dos exos denivos acarreará a anulação da Prova Subjeva e a eliminação do candidao.

8.17. Será adoado procedimeno que impeça a idencação do candidao por pare de membros da banca

examinadora, garanndo-se o sigilo do julgameno e correção da Prova Subjeva.

8.18. As Folhas com os Espelhos-Resposa serão o único documeno válido para a avaliação da Prova Subjeva,

devendo obrigaoriamene serem devolvidas ao scal de aplicação ao érmino da prova, devidamene assinadas no

local indicado (Capa do Caderno de Prova).

8.19. As Folhas de Rascunho são de preenchimeno aculavo e não erão validade para eeio de avaliação, não

podendo o candidao levá-las consigo após o érmino da prova. Em hipóese alguma haverá subsuição de quaisquer

das pares que compõem o Caderno de Prova por erro do candidao.

8.20. A Prova Subjeva deverá ser manuscria, em lera legível, com canea eserográca de na azul ou prea,

não sendo permida a inererência e/ou a parcipação de ouras pessoas, salvo em caso de candidao com deciência

que soliciou aendimeno especializado para esse m, nos ermos dese edial. Nesse caso, o candidao será

acompanhado por um agene devidamene reinado, para o qual deverá diar o exo, especicando oralmene a graa

das palavras e os sinais grácos de ponuação.

8.21. Não será permido o uso de correvo de exo. Evenuais palavras, expressões ou rases que venham a ser

desprezadas pelo candidao deverão ser riscadas apenas com um raço simples. Exemplo: Consuição Federal.

8.22. As palavras, expressões ou rases desprezadas pelos candidaos por meio de um raço simples serão

consideradas para ns de limies xados nese edial.

8.23. Será aribuída noa zero à Prova Subjeva que:

a) Apresenar disseração sob orma não arculada esruural e verbalmene (apenas com desenhos,
números e palavras solas).

b) For escria a lápis, em pare ou em sua oalidade.
c) Esver em branco.
d) Conver quaisquer desenhos, recados, números, orações ou mensagens, nomes ou suas abreviações,

apelido, pseudônimo, assinaura ou rubrica colocadas na olha de resposa de quesão.
e) Fuja da pologia, ema ou proposa da Prova Subjeva.
f) Seja considerada ilegível ou desenvolvida em orma de desenhos, números, versos, com espaçameno

excessivo enre leras, palavras e parágraos, bem como em códigos alheios à Língua Poruguesa escria,
ou em idioma diverso do Poruguês.

8.24. Para a redação da Peça práca a exensãomínima será de 30 (rina) linhas e máxima de 90 (novena) linhas.
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Para a redação das quesões discursivas, o mínimo será de 10 (dez) e o máximo de 30 (rina) linhas. Será

desconsiderado, para eeio de avaliação, qualquer ragmeno de exo que or escrio ora do local apropriado ou que

ulrapassar a exensão máxima permida, sendo considerado somene o reerido desvio para ns de penalização

quano à inobservância dos limies das margens.

8.25. O candidao que não observar os limies mínimos de linhas esabelecidos nese edial será penalizado com

a dedução de 1 (um) pono por linha não alcançada, aé o máximo de 4 (quaro) linhas.

8.26. Na Peça práca, o candidao deverá ulizar apenas a palavra “PROCURADOR MUNICIPAL” na assinaura do

exo. Ao exo que conenha oura assinaura, será aribuída noa 0 (zero), por se raar de idencação do candidao

em local indevido.

8.27. Na elaboração dos exos da Peça práca e das resposas às quesões subjevas, o candidao deverá incluir

odos os dados que se açam necessários, sem, conudo, produzir qualquer idencação ou inormações além

daquelas ornecidas e permidas nos enunciados condos no Caderno de Prova. Assim, o candidao deverá escrever

o nome do dado seguido de recências (exemplo: “Município...”, “Daa...”, “PROCURADOR MUNICIPAL…”, “OAB…”,

ec.). A omissão de dados que orem legalmene exigidos ou necessários para a correa solução do problema proposo

acarreará desconos na ponuação aribuída ao candidao nesa ase.

8.28. Para realização da Prova Subjeva, o candidao deverá demonsrar conhecimeno das normas legais e

processuais aplicáveis à elaboração da peça práca, bem como à resolução de siuações-problema.

8.29. 8.29. O exo da peça prossional e as resposas às quesões discursivas serão avaliados quano à adequação

ao problema apresenado, ao domínio do raciocínio jurídico, à undamenação e sua consisência, à capacidade de

inerpreação e exposição e à écnica prossional demonsrada, sendo que a mera ranscrição de disposivos legais,

desprovida do raciocínio jurídico, não ensejará ponuação, respeiando os aspecos avaliavos a seguir:

a) A correção será realizada com base na análise dos elemenos consanes no gabario de correção,
considerando a adequação das resposas aos parâmeros écnicos, normavos e jurídicos exigidos.
b) A ponuação será aribuída conorme os iens esperados no gabario, aé o limie máximo de ponos por
quesão ou peça.
c) Serão desconados 0,8 (oio décimos) por erro relacionado aos seguines aspecos:

c.1) Ponuação e aspecos gráficos: erros de ponuação, acenuação, orograa, rasuras, ranslineações,

uso inadequado de leras maiúsculas e minúsculas, separação silábica e demais desvios grácos.

c.2) Morfossinaxe: erros quano ao emprego e colocação de pronomes, relações sinácas enre as

palavras, concordância e regência verbal e nominal, organização e esruuração dos períodos e orações,

bem como uso inadequado dos empos e modos verbais.

d) A banca examinadora poderá desconsiderar rechos que se enconrem ilegíveis, ora dos campos
apropriados ou que excedam os limies de linhas esabelecidos, bem como aplicar penalizações previsas nese
edial em caso de descumprimeno de ormaação, idencação indevida ou uga ao ema.

8.30. As resposas às quesões da Prova Subjeva poderão ser ormuladas de modo que, necessariamene,

reiam a jurisprudência pacicada dos Tribunais Superiores.

8.31. O candidao, ao érmino da realização da Prova Subjeva, deverá, obrigaoriamene, devolver o Caderno de

Prova (Prova, Espelhos-Resposa e Folhas de Rascunho), assinado no local indicado (capa do caderno), sem qualquer

ermo, conudo, que idenque as olhas em que oram ranscrios os exos denivos.

8.32. A não devolução pelo candidao do conjuno do Caderno de Prova, devidamene assinado, ao scal,

acarreará eliminação sumária do candidao do concurso.

8.33. Não serão ornecidas olhas adicionais para a complemenação da Prova Subjeva, devendo o candidao

limiar-se às olhas recebidas.

8.34. A resposa ranscria, oal ou parcialmene, em olha dierene daquela desnada à ranscrição da quesão

correspondene, devidamene idencada com a numeração da quesão na Folha Deniva, será desconsiderada,
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incorrendo a quesão em anulação.

8.35. O Insuo Ágaa disponibilizará o Espelho de Prova na “Área do Candidao”, por ocasião do Resulado

Preliminar da Prova Subjeva. O candidao que desejar inerpor recurso conra o Resulado Preliminar que raa ese

capíulo deverá observar os procedimenos disciplinados no iem 12 dese Edial.

8.36. Inormações complemenares sobre a ase de recursos esarão disposas no Resulado que raa o subiem

anerior, que será publicado em daa consane no Cronograma do Concurso, Anexo I dese Edial.

8.37. APROVADETÍTULOS de caráer apenas classicaório será aplicada aos candidaos ao cargo do nível superior

que venham a adquirir o rendimeno igual ou superior a 50% (cinquena por ceno) do oal de ponos da Prova

Objeva de Múlpla Escolha.

8.38. A Prova de Tíulos consise na apresenação de ulações de ormação: Pós-graduação lao sensu e pós-

graduação srico sensu (Douorado ou Mesrado).

8.39. Para realizar a Prova de Tíulos, o candidao deverá acessar o sie do Insuo Ágaa (insuoagaa.com.br),

no período compreendido enre às 10h00m00s horas do dia 28/08/2025 aé as 23h59m59s do dia 01/09/2025, acessar

com seu CPF e senha a “ÁREA DO CANDIDATO” e selecionar “PROVA DE TÍTULOS” e anexar os comprovanes

(escaneados do original ou de cópia auencada em carório, em PDF, no amanhomáximo de 5MB), conorme quadro

do subiem 8.47 dese Edial.

8.40. O Insuo Ágaa e a Preeiura Municipal de Piçarra, não se responsabilizam por documenos não recebidos

ou recebidos ora dos prazos espulados nese Edial ou enviados por qualquer oura orma que não seja a do subiem

10.1 dese Edial ou em arquivos corrompidos que não seja possível a aberura ou visualização nída dos documenos

anexados.

8.41. Todos os documenos expedidos em língua esrangeira somene serão considerados se raduzidos

para a língua poruguesa por raduor juramenado ou validados por insuição de ensino brasileira regularmene

auorizada pelo MEC.

8.42. Não serão compuados como Tíulos: Aesados e Declarações próprias, Cursos, Comprovanes de Eságios,

Congressos, Seminários, Simpósios, Bolsas e de ouros evenos assemelhados.

8.43. Não será aribuído pono ao Tíulo de pós-graduação lao sensu que não especicar claramene a carga

horária mínima exigida (360 horas).

8.44. A veracidade das inormações presadas no envio das comprovações dos ulos será de ineira

responsabilidade do candidao, podendo ese responder, a qualquer momeno, no caso de serem presadas

inormações inverídicas ou ulizados documenos alsos, por crime conra a é pública, o que acarrea sua eliminação

do cerame.

8.45. Os ponos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro do subiem 8.47 serão

desconsiderados.

8.46. Será considerado Tíulo aquele inerene ao cargo preendido, conorme quadro abaixo:

T Í T U L O
QUANTIDADE
MÁXIMA

DE TÍTULOS

VALOR
UNITÁRIO

NOTA
MÁXIMA

Título de Doutor: Certificado de Curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de
Doutorado, devidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o
cargo pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão de
doutorado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/histórico
escolar.

01 08 08

Título de Mestre: Certificado de Curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de
Mestrado, devidamente registrado, em área do conhecimento correlata com o cargo
pleiteado. Também será aceita a declaração ou certificado de conclusão de
mestrado desde que acompanhada da ata de defesa de dissertação/histórico
escolar.

01 06 06
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Título de Pós-Graduado: Certificado de Curso de pós-graduação lato sensu, em nível
de especialização, devidamente registrado, com carga mínima de 360h, em área do
conhecimento correlata com o cargo pleiteado. Também será aceita a declaração de
conclusão de especialização, desde que acompanhada do histórico escolar do curso.

03 01 03

Experiência no Serviço Público: TEMPO DE EXERCÍCIO NA ATIVIDADE
PROFISSIONAL, NO CARGO/FUNÇÃO A QUE CONCORRE, SEM SOBREPOSIÇÃO DE
TEMPO, EXCLUSIVAMENTE EM ÓRGÃOS PÚBLICOS: Comprovado através de CTPS,
declarações/certidões de órgãos públicos (emitidas pelo setor de recursos humanos
do órgão e com a possibilidade da comprovação e validação do documento) ou
contratos de trabalho, especificamente no cargo ao qual concorre, não sendo aceito
equivalência de cargos.
As comprovações devem estar legíveis e é obrigatório demonstrar claramente o
nome do contratante, o contratado, a data de admissão, data da saída e o
cargo/função, sem a identificação de todos estes aspectos não haverá pontuação
ao candidato.
No caso de CTPS, é necessário anexar as páginas que contenham as informações
de identificação do candidato juntamente com as comprovações do tempo de
serviço.

05
(EM ANOS
COMPLETOS

COMPROVADOS)

0,6 03

TOTAL DE PONTOS DA PROVA DE TÍTULOS: 20

ITEM 9 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E SUBJETIVA

9.1. As Provas Objevas e a Prova Subjeva esão previsas para serem realizadas no dia 27/07/2025, para odos
os candidaos com inscrições deeridas, nos locais e horários especicados no Edial de Homologação das Inscrições,
com duração oal de 03 (rês) horas para odos os cargos, exceo para o cargo de Procurador Municipal que, em virude
da realização da Prova Subjeva, erá a duração de 5 (cinco) horas.
9.2. As provas objevas serão realizadas em dois urnos, manhã e arde, e a Prova Subjeva para o cargo de
Procurador Municipal será realizada no urno da arde, conorme especicado abaixo:

a) TURNO DA MANHÃ, início às 09 (nove) horas e érmino às 12 (doze) horas, para os cargos de Nível
Fundamenal Compleo, Incompleo e para o cargo de Procurador Municipal;

b) TURNO DA TARDE, início às 14 (caorze) horas e érmino às 17 (dezessee) horas, Prova Objeva para os
cargos de Nível Médio, Técnicos de Nível Médio e Nível Superior e Prova Subjeva para o cargo de
Procurador Municipal.

9.3. Falando 10 (dez) minuos do horário previso para o início das provas, os porões serão echados e não será
permida a enrada de nenhum candidao reardaário, em hipóese alguma.
9.4. O candidao deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com anecedência mínima de
uma hora para o início da mesma, munido de canea eserográca ransparene de na indelével de cor prea ou azul
e do documeno de idendade original, devendo ese ser, preerencialmene, o mesmo com o qual se inscreveu no
Concurso Público, conorme deerminado no subiem 4.19 dese Edial. NÃO SERÁ ACEITA A CÓPIA DE DOCUMENTO,
AINDA QUE AUTENTICADA, NEM FOTO EM CELULAR OU CARTEIRAS DIGITAIS, POIS OS CELULARES DEVERÃO
PERMANECER DESLIGADOSNO LOCAL DE PROVA. Ressalamos que os porões dos locais de aplicação das provas serão
aberos às 07h50min e echados às 08h50min no urno damanhã e serão aberos às 12h50min e echados às 13h50min
no urno da arde. NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS RETARDATÁRIOS, APÓS O FECHAMENTO DOS
PORTÕES, EM HIPÓTESE ALGUMA.
9.5. Não será permida, durane a realização das provas, a comunicação enre os candidaos nem a ulização de
livros, anoações, impressos ou qualquer ouro maerial de consula, proeor auricular, lápis, borracha ou correvo.
Especicamene, não será permido ao candidao ingressar na sala de provas sem o devido recolhimeno dos seguines
equipamenos: eleone celular, agenda elerônica, noebook, Ipod, Ipad, able, smarphone, mp3, mp4, recepor,
gravador, one de ouvido, pen drive, máquina oográca, conrole de alarme de carro, relógio de qualquer modelo
ou pulseiras magnécas e/ou similares, careiras pora cédulas, ec., o que não acarrea qualquer responsabilidade
do Insuo Ágaa sobre ais equipamenos. No caso de o candidao, durane a realização das provas, ser surpreendido
porando os aparelhos elerônicos ciados, será lavrado, na Aa de Sala, o ao ocorrido e o candidao será ELIMINADO



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA

CONCURSO PÚBLICO - 2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025 - PMP

Organização e execução:

Aendimeno das 09 às 16h

Prefeiura Municipal - Avenida Araguaia, s/n, Cenro, CEP: 68575-000, Piçarra - Pará.
Aendimeno de segunda a sexa das 08:00 às 14:00 horas.

Página 20 de 50

auomacamene do Concurso Público. Para eviar qualquer siuação nesse sendo, o candidao deverá eviar porar
no ingresso ao local de provas quaisquer equipamenos acima relacionados.
9.6. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidaos deverão recolher odos os equipamenos
elerônicos e/ou maeriais não permidos, inclusive careira com documenos e valores em dinheiro, em envelope de
segurança não reulizável, ornecido pelo scal de aplicação, devendo permanecer ora do envelope apenas o
documeno de idendade e canea.
9.7. O candidao ao ingressar no local de realização das provas, deverá maner desligado qualquer aparelho
elerônico que eseja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme esejam nos modos de vibração e silencioso.
9.8. Durane a realização das provas, o envelope de segurança devidamene lacrado com os equipamenos e
maeriais não permidos, deverá permanecer embaixo ou ao lado da careira/cadeira ulizada pelo candidao,
devendopermanecer lacrado durane oda a realização das provas e somene podendo ser abero no ambiene exerno
do local do eveno ou com a auorização e supervisão dos scais de sala.
9.9. Bolsas, mochilas, capacees e ouros perences dos candidaos deverão igualmene permanecer ao lado ou
embaixo da careira/cadeira do candidao. Todos os maeriais de esudo deverão ser guardados anes do candidao
enrar na sala de provas, não podendo esar na posse dos candidaos quando do uso de saniários durane a realização
da prova, o candidao uma vez agrado nesa siuação será ELIMINADO do Concurso Público.
9.10. A ulização de aparelhos elerônicos é vedada em qualquer pare do local de provas. Assim, ainda que o
candidao enha erminado a sua prova e eseja se encaminhando para a saída do local, não poderá ulizar quaisquer
aparelhos elerônicos, sendo necessário que a embalagem não reulizável ornecida para o recolhimeno de ais
aparelhos somene seja rompida após a saída do local de provas.
9.11. Não será permida a alimenação durane a prova, a menos que seja necessário, nesse caso será permido
somene alimenos de rápido consumo. É recomendado que o candidao leve sua própria água, comidas e bebidas
(quando necessário), permidas pelo scal de sala, e esejam armazenadas em embalagens abricadas em maerial
ransparene e sem róulos que impeçam a visualização de seu coneúdo.
9.12. É garanda a liberdade religiosa dos candidaos inscrios no cerame. Todavia, em razão dos procedimenos
de segurança previsos nese edial, previamene ao início da prova, aqueles que rajarem vesmenas que resrinjam
a visualização das orelhas ou da pare superior da cabeça serão soliciados a se dirigirem ao local a ser indicado pela
Coordenação do local de provas, onde, com a devida reserva, passarão por procedimeno de visoria por scais de sexo
masculino ou eminino, conorme o caso, de modo a respeiar a inmidade do examinado e garanr a necessária
segurança na aplicação das provas, sendo o ao regisrado em Aa.
9.13. Caso o candidao eseja impossibiliado de apresenar, no dia de realização da prova, documeno ocial de
idendade, por movo de perda, roubo ou uro, deverá ser apresenado documeno que comprove o regisro do ao
em órgão policial (Bolem de Ocorrência), que cará redo na Coordenação, sendo o candidao submedo à
idencação especial, por meio de recolhimeno da impressão digial, aposição de assinauras (rês vezes) em
ormulário próprio e regisro acial, visando subsidiar evenual uura perícia para conrmação da idendade do
candidao que se submeeu às provas.
9.14. A idencação especial será exigida, ambém, ao candidao, cujo documeno de idencação apresene
dúvidas relavas à sionomia ou à assinaura do porador.
9.15. Não serão aceios como documenos de idendade: proocolo de soliciação de documenos, cerdões de
nascimenos e casameno, ulos eleiorais, careiras de esudanes, careiras uncionais sem valor de idendade.
9.16. O CANDIDATO QUE NÃO APRESENTAR DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE NÃO PODERÁ REALIZAR A
PROVA, exceo para os casos que aendam o subiem 9.13 dese Edial.
9.17. Não serão aplicadas provas em local, em daa ou em horários dierenes dos predeerminados no Edial de
Homologação das Inscrições, exceo para os casos consanes no subiem 9.18 dese Edial.
9.18. O candidao impossibiliado de comparecer ao local da prova por esar inernado em hospial, clínica ou
unidade de saúde na sede do município de Piçarra, poderá requerer que a mesma seja aplicada no local onde se
enconra inernado, para ano deverá apresenar ao Insuo Ágaa, com anecedência mínima de 24 horas do início
da prova objeva, o laudo ou aesado médico que comprove essa siuação. Essa exceção se dará somene e ão
somene ao local de realização da prova, não serão aplicadas, em hipóese alguma, provas em daa e/ou horário
dierenes aos consanes no Edial Especíco, conorme deermina os subiens 9.1 e 9.17 dese Edial.
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9.19. O candidao que soliciar a realização da prova em local disno e aender odos os requisios do subiem 9.18
declara ciência e concorda com o empo gaso de deslocameno do local original de realização da prova e o local de
desno, onde a mesma será realizada, pois não será acrescido empo exra ao candidao, a prova se encerra nomesmo
horário especicado no subiem 9.2 dese Edial.
9.20. A candidaa que ver necessidade de amamenar, durane a realização das provas, esa deverá levar um
acompanhane maior de idade, que cará em sala reservada para essa nalidade e que será responsável pela guarda
da criança. A candidaa que não levar acompanhane não poderá realizar a prova com a criança.
9.21. No dia da realização da prova, caso o nome do candidao não conse das lisagens ociais relavas aos locais
de provas pré-esabelecidos e comprovado o pagameno da inscrição, o Insuo Ágaa procederá a inclusão do
candidao nas reeridas lisagens, por meio do preenchimeno do Formulário de Candidao Ausene, compreendendo
colea de dados e assinauras, mediane a apresenação do boleo bancário pago que cará com a Coordenação do
Insuo Ágaa e erá seu nome publicado nos sies do Insuo Ágaa e da Preeiura Municipal de Piçarra.
9.22. Consaada a improcedência da inscrição de que raa o subiem 9.21, a mesma será auomacamene
CANCELADA sem direio a reclamação independenemene de qualquer ormalidade, considerados nulos odos os aos
dela decorrenes.
9.23. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimeno a esas, implicará na ELIMINAÇÃO
auomáca do candidao, POR FALTA.
9.24. Caso o candidao idenque alhas no Carão-Resposa, esas deverão ser inormadas aos scais de sala, que
deverão chamar a Coordenação do Local de Prova para as devidas providências.
9.25. Caso seja anulada alguma quesão da Prova Objeva, o pono correspondene será aribuído para odos os
candidaos que realizaram a reerida prova.
9.26. O candidao deverá ranscrever as resposas do Caderno de Quesões para o Carão-Resposa, ulizando
somene canea eserográca de na indelével na cor prea ou azul, COBRINDO INTEIRAMENTE OS CÍRCULOS DAS
RESPOSTAS, pois será o único documeno válido para a correção da prova. O preenchimeno do Carão-Resposa será
de ineira responsabilidade do candidao, que deverá proceder em conormidade com as insruções especícas
condas nese Edial, no próprio Carão-Resposa e no Caderno de Quesões.
9.27. Será aribuída noa 0 (zero) às quesões da prova objeva:

a) Não respondidas;
b) Que conenham emendas ou rasuras;
c) Que conenham mais de uma resposa assinalada;
d) Assinaladas por maerial não deecado pelo leior ópco, ou seja, assinaladas a lápis, canea pincel ou

ouro po que não seja eserográca de na azul ou prea;
e) Cuja resposa não seja a mesma do gabario nal;
f) Que não preencha oalmene o espaço indicado no Carão-Resposa e o leior ópco não consiga deecar

a resposa.
9.28. A correção das Provas Objevas se dará única e exclusiva pelo Carão-Resposa dos candidaos e da Prova
Subjeva se dará única e exclusiva pelos Espelhos-Resposa dos candidaos:

a) As Provas Objevas serão corrigidas por sisema elerônico de Leior Ópco de Processameno de Dados
e levará em consideração, exclusivamene, as resposas ranseridas para o Carão-Resposa; e

b) As Provas Subjevas serão corrigidas pela Banca Examinadora do Insuo Ágaa.
9.29. Caso haja qualquer alha écnica no Leior Ópco de Processameno de Dados as mesmas poderão ser
corrigidas manualmene, por meio da Banca Examinadora, que será scalizada por uma audioria inerna insuída
pela Presidência do Insuo Ágaa, obedecendo, para a correção, os mesmos criérios do subiem 9.27 dese Edial.
9.30. Será de ineira responsabilidade do candidao os prejuízos advindos do preenchimeno indevido do Carão-
Resposa. Serão consideradas marcações indevidas as que esverem em desacordo com ese Edial e/ou com as
insruções condas na capa do Caderno de Quesões e Carão-Resposa, ais como marcação rasurada ou emendada
e mais de uma marcação para cada quesão ou o preenchimeno parcial do círculo da resposa ou marcadas com x, na
proporção em que o leior ópco não o reconhecerá.
9.31. Não será permido que as marcações no Carão-Resposa sejam eias por ouras pessoas, salvo em caso de
candidao PcD que enha soliciado no período de inscrição, condição especial para esse m.
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9.32. Por movo de segurança, os procedimenos a seguir serão adoados:
a) Após ser idencado, nenhum candidao poderá rerar-se da sala anes do início da prova, e, após o início,

sem auorização e sem acompanhameno da scalização;
b) Somene depois de decorridos 60 (sessena) minuos do início da prova, o candidao poderá enregar o seu

Carão-Resposa e o Caderno de Quesões e, após, decorridos duas horas do início da mesma o candidao
poderá levar o Caderno de Quesões. O candidao que insisr em sair da sala, descumprindo o aqui disposo,
deverá assinar o Termo de Desisência, declarando sua desisência do Concurso Público, o que será lavrado
pelo Coordenador local do Insuo Ágaa, passando o mesmo à condição de ELIMINADO;

c) O candidao que se rerar do ambiene de provas, após a enrega do Carão-Resposa, não poderá reornar
em hipóese alguma;

d) Ao erminar sua prova, o candidao enregará, obrigaoriamene, ao scal de sala o seu Carão-Resposa
devidamene assinado, assinará a Lisa de Presença. Ao se rerar da sala, não será permido a permanência
do mesmo no ambiene de prova (escolas onde se realizam as provas).

e) Os rês úlmos candidaos deverão permanecer na sala e somene poderão sair junos do recino, após lerem,
concordarem e assinarem a Aa de Sala, assinado pelo candidao e esemunhado pelos 2 (dois) ouros
candidaos, pelos scais de sala e pelo coordenador do local de provas.

9.33. Será ELIMINADO do Concurso Público o candidao que:
a) Não apresenar, para a realização da prova, documeno de idendade original com oo;
b) Chegar ao local de provas após o horário xado para o echameno dos porões ou se apresenar em local

dierene do designado no Edial de Homologação e Carão de Convocação;
c) Inormar, em qualquer documeno, declaração alsa, ou recusar-se, injuscadamene, a qualquermomeno,

a ser submedo a revisa elerônica assim como seus objeos;
d) Durane a realização da prova, se comunicar com ouro candidao ou pessoa não auorizada, verbalmene,

por escrio ou de qualquer oura orma;
e) Ulizar livros, códigos, máquinas calculadoras e/ou equipameno similar, dicionário, noas e/ou impressos

que não orem expressamene permidos;
f) Não realizar as provas, por qualquer que seja o movo;
g) Ausenar-se da sala de provas sem juscava ou auorização, após o recebimeno do Carão-Resposa e/ou

caderno da Prova Subjeva;
h) Deixar de assinar a Lisa de Presença;
i) Não devolver o Carão-Resposa ou Caderno de Prova, ou recusar-se a enregar o mesmo ao érmino do

empo regulamenar, desnado para a realização das provas;
j) Descumprir as insruções condas no Caderno de Quesões, no Carão-Resposa e no Caderno de Prova

Subjeva;
k) Perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido;
l) Não aender às deerminações do presene Edial e de seus Anexos;
m) Ulizar ou enar ulizar meios raudulenos ou ilegais para ober aprovação própria ou de erceiros, em

qualquer eapa do Concurso Público;
n) Usar de oensas ou insulos para com os coordenadores, scais, ou demais pessoas envolvidas na realização

do cerame, inclusive aos demais candidaos;
o) For surpreendido porando qualquer po de arma e/ou se negar a enregar a mesma à Coordenação;
p) Deixar de assinar o Carão-Resposa;
q) Porar gabario anoado em qualquer po de papel ou lugar;
r) Tenha qualquer objeo, ou aparelho elerônicos de qualquer espécie, que venha a emir ruídos, após a

enrada na sala de prova, mesmo que devidamene acondicionado no envelope pora objeos;
s) Durane a realização das provas, or surpreendido na sala porando indevidamene qualquer po de relógio;
) For agrado ulizando durane a realização da prova canea de ubo não-ransparene, lápis ou borracha; e
u) Descumprir as deerminações dese Edial.

9.34. Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para a aplicação das provas em razão do
aasameno de candidao da sala de provas.
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9.35. No dia de realização das provas não serão ornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação desas
e/ou pelas auoridades presenes, inormações reerenes ao seu coneúdo e/ou aos criérios de avaliação e de
classicação.
9.36. Se, a qualquer empo, or consaado, por meio elerônico, esasco, visual, graológico ou invesgação
policial, er o candidao se ulizado de processo ilício, o mesmo será auomacamene ELIMINADO do Concurso
Público.
9.37. Para ns de conerência e insruções gerais, será publicado o GABARITO PRELIMINAR, aravés dos meios
ociais de divulgação do concurso público, conorme subiem 1.12 dese Edial, no mesmo dia de realização das Provas
Objevas de Múlpla Escolha, a parr das 18h00, o qual poderá ser alerado em virude da análise dos recursos,
podendohaver aleração de gabariode x para y ou anulaçãode quesão, nese úlmocaso o pono da quesão anulada
será aribuído para odos os candidaos presenes, conorme subiem 12.4 dese Edial.

ITEM 10 – DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

10.1. Para realizar a Prova de Tíulos, o candidao deverá acessar o sie do Insuo Ágaa (insuoagaa.com.br),
no período compreendido enre às 10h00m00s horas do dia 28/08/2025 aé as 23h59m59s do dia 01/09/2025,
acessar com seu CPF e senha a “ÁREA DO CANDIDATO” e selecionar “PROVA DE TÍTULOS” e anexar os comprovanes
(escaneados do original ou de cópia auencada em carório, em PDF, no amanhomáximo de 5MB), conorme quadro
do subiem 8.47 dese Edial.
10.2. O Insuo Ágaa e a Preeiura Municipal de Piçarra, não se responsabilizam por documenos não recebidos
ou recebidos ora dos prazos espulados nese Edial ou enviados por qualquer oura orma que não seja a do subiem
10.1 dese Edial ou em arquivos corrompidos que não seja possível a aberura ou visualização nída dos documenos
anexados.
10.3. A Prova de Tíulos de caráer apenas classicaório será aplicada aos candidaos à cargos de nível superior que
venham a adquirir o rendimeno igual ou superior a 40% (quarena por ceno) do oal de ponos da Prova
Objeva de Múlpla Escolha.
10.4. Todos os documenos expedidos em língua esrangeira somene serão considerados se raduzidos para a
língua poruguesa por raduor juramenado ou validados por insuição de ensino brasileira regularmene auorizada
pelo MEC.
10.5. Não serão compuados como Tíulos: Aesados e Declarações próprias, Cursos, Comprovanes de Eságios,
Congressos, Seminários, Simpósios, Bolsas e de ouros evenos assemelhados.
10.6. Não será aribuído pono ao Tíulo de pós-graduação lao sensu que não especicar claramene acarga
horária mínima exigida (360 horas).
10.7. A veracidade das inormações presadas no envio das comprovações dos ulos será de ineira
responsabilidade do candidao, podendo ese responder, a qualquer momeno, no caso de serem presadas
inormações inverídicas ou ulizados documenos alsos, por crime conra a é pública, o que acarrea sua eliminação
do cerame.

ITEM 11 - DOS RESULTADOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. O Resulado Preliminar da Prova Objeva esá previso para ser divulgado no dia 18/08/2025, o Resulado
Preliminar da Prova Subjeva e Prova de Tíulos esá previso para serem divulgados no dia 10/09/2025 e a divulgação
do Resulado Final será no dia 24/09/2025. As divulgações serão nos meios ociais de divulgação do concurso público,
conorme subiem 1.12 dese Edial, por cargo e em ordem decrescene considerando a noa de cada candidao, que
será calculada mulplicando- se o número de quesões ceras da Prova Objeva pelo reerido peso.

a) Os candidaos não aprovados, conorme subiem 8.8 dese edial, não erão nenhuma classicação nese
Concurso Público.

b) Terá sucessivamene, preerência na ordem de classicação, em caso de empae na noa nal da Prova
Objeva, o candidao:
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1º. Com idade igual ou superior a 60 (sessena) anos aé o úlmo dia de inscrição do concurso,

prevalecendo a idade mais elevada, considerando-se ano, mês e dia de nascimeno, nos ermos do Ar. 1º

e 27º e seu Parágrao Único da Lei nº 10.741 de 1º de ouubro de 2003 - Esauo do Idoso;

2º.Maior número de ponos obdos na prova de Conhecimenos Especícos e Direio Consucional;

3º.Maior número de ponos obdos na prova de Direio Adminisravo e Língua Poruguesa;

4º.Maior número de ponos obdos na prova de Direio Civil, Maemáca e Legislação;
5º.Maior número de ponos obdos na prova Direio Processual Civil e Inormáca;

6º.Maior número de ponos obdos na prova de Direio Penal;

7º.Maior número de ponos obdos na prova de Legislação Especíca; e

8º. Candidao mais idoso, considerando-se ano, mês, dia e hora de nascimeno, para os candidaos com

idade inerior a 60 (sessena) anos.

11.2. O Resulado Final do Concurso Público será divulgado no dia 24/09/2025 nos meios ociais de divulgação do
concurso público, conorme subiem 1.12 dese Edial.

ITEM 12 - DOS RECURSOS

12.1. Caberá recurso conra:

Nº R E C U R S O
PRAZO PARA
INTERPOR

DATA DA
RESPOSTA

01
Período de recursos contra a LISTA PROVISÓRIA DAS SOLICITAÇÕES DE
ISENÇÃO.

13 e 14/05/2025 20/05/2025

02
Período de Recursos contra a LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS
E INDEFERIDAS.

05 a 06/06/2025 13/06/2025

03
Período de Recursos contra Questões da Prova objetiva e seu Gabarito
Preliminar.

28 e 29/07/2025 11/08/2025

04 Período de Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 19 e 20/08/2025 27/08/2025

05
Período de Recursos contra Resultado Preliminar da Prova de Títulos e Prova
Subjetiva.

11 e 12/09/2025 19/09/2025

12.2. Para inerpor recursos, o candidao poderá azê-lo no sie: Insuo Ágaa (insuoagaa.com.br) na “ÁREA
DO CANDIDATO”, idencar-se com número do seu CPF e SENHA, clicar no link do recurso que deseja inerpor,
preencher os dados obrigaórios e no espaço reservado ao OBJETO DO RECURSO digiar de orma clara e sucina o que
o candidao deseja no recurso e, no campo JUSTIFICATIVA, o candidao deve juscar de orma plausível o seu pedido
de recursos.
12.3. Não serão aceios recursos enviados de oura orma que não seja o especicado no iem anerior, quaisquer
recursos enviados de orma dierenes ao especicado não será avaliado, cando indeerido sem análise.
12.4. Após o julgameno dos recursos inerposos sobre quesões da Prova Objeva e seu Gabario Preliminar,
poderá haver aleração de gabario, de x para y ou a anulação de quesão, nese úlmo caso, os ponos
correspondenes das quesões, porvenura anuladas, serão aribuídos para odos os candidaos que realizarama prova.
12.5. A decisão dos recursos será divulgada conorme Cronograma do Concurso Público, Anexo I, e quadro do
subiem 12.1 dese edial.
12.6. Será indeerido, liminarmene, o pedido de recurso que descumprir as deerminações consanes no iem
12 dese Edial e seus subiens ou que desrespeie a Banca Examinadora do Concurso Público.
12.7. Não serão aceios recursos enviados mensagens de exo, SMS, aplicavos de mensagens, e-mail ououros
meios, que não seja o especicado no subiem 12.2 dese Edial.
12.8. Em nenhuma hipóese serão aceios pedidos de revisão de recursos e/ou recurso conra o Gabario Ocial
Denivo.
12.9. Caso haja procedência de recurso inerposo denro das especicações, poderá evenualmene alerar a
classicação do Resulado Preliminar obda pelo candidao para uma classicação superior ou inerior, ou ainda
poderá ocorrer desclassicação do candidao que não obver noa mínima exigida para aprovação.
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12.10. Não serão aceios, aravés de recursos, inserção de documenos soliciados no período de inscrição ou
período especíco os quais não enham sido anexados no empo hábil.
12.11. O recurso inerposo em período não correspondene à eapa para a qual o recurso esá em abero, ou ainda,
o preenchimeno da quesão ou disciplina incorreas não serão analisados, sendo considerado recurso “indeerido” e
"inválido".
12.12. A Banca Examinadora consui úlma insância adminisrava para julgameno dos recursos, sendo soberana
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

ITEM 13 – DO RESULTADO FINAL E SUA HOMOLOGAÇÃO

13.1. Após analisados, decididos e respondidos odos os recursos adminisravos inerposos, será publicado no dia
24/09/2025 o RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO o qual será homologado em daa a criério da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIÇARRA - PA.
13.2. A validade dese Concurso Público é de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogável por mais dois anos, a conar da
daa da homologação do Resulado Final.

ITEM 14 – DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE

14.1. Após a Homologação do Resulado Final do cerame, os candidaos Aprovados e Classicados, serão
convocados pela Preeiura Municipal de Piçarra e deverão comprovar que aendem aos requisios dese Edial e
Legislação pernene, apresenando original e cópias dos documenos exigidos nese iem, indispensáveis para a
conraação nas unções públicas, cando ainda obrigados a declararem por escrio a aceiação do cargo. O não
pronunciameno em empo hábil implica na exclusão do processo.
a) Apresenação de documenação comprobaória da escolaridade, da habiliação e/ou da especialização exigidas
para o cargo, em original ou cópia auencada por Carório, conorme especicado nos quadros do subiem 3.1, dese
Edial;
b) Apresenação de cópia auencada em carório ou acompanhada dos originais, dos documenos abaixo:

b.1) Cerdão de Regisro Civil ou de Casameno;
b.2) CTPS com as inormações sociais;
b.3) Documeno de Idencação (RG, CNH, Conselho de Órgão de Classe);
b.4) CPF, caso não eseja no documeno de idencação;
b.5) Cercado Miliar ou Reservisa (candidaos do sexo masculino com 18 a 45 anos compleos);
b.6) Tíulo de Eleior e comprovação de quiação eleioral;
b.7) Cerdão de Nascimeno do (s) lho (s) aé 18 anos;
b.8) Comprovação de Vacinação das duas doses (mínimo) da Vacina conra o Covid-19;
b.9) Comprovane de residência no nome do candidao ou parene em 1º grau, se esver em nome de
erceiros deverá esar acompanhada com declaração de endereço do proprieário do imóvel ou da pessoa em
que consa o nome na comprovação apresenada;

c) Ser considerado apo para o exercício da unção pública, por meio de examemédico procedido pela Preeiura
Municipal de Piçarra, que aesará as condições sicas, psíquicas e menais do candidao, devendo o mesmo
apresenar os exames complemenares caso sejam soliciados no Edial de Convocação;
d) Assinaura de declaração relava a não acumulação de cargos, ou unções públicas, exceo os previsos em lei,
em modelo ornecido pela Preeiura Municipal de Piçarra;
e) Apresenação de Declaração de Bens, em modelo ornecido pela Preeiura Municipal de Piçarra;
f) Não er sorido, no exercício da unção pública, penalidade incompavel com nova invesdura na unção
pública, comprovado por simples declaração;
g) Não er sido condenado em processo criminal, por senença ransiada em julgado, pela práca de crimes
conra a Adminisração Pública capiulados no Tíulo XI da Pare Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492,
de 16 de junho de 1985 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, comprovado com a Cerdão de Anecedenes
Criminais.

14.2. O Candidao Aprovado e Classicado nese Concurso Público e que não aender aos requisios esabelecidos



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA

CONCURSO PÚBLICO - 2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025 - PMP

Organização e execução:

Aendimeno das 09 às 16h

Prefeiura Municipal - Avenida Araguaia, s/n, Cenro, CEP: 68575-000, Piçarra - Pará.
Aendimeno de segunda a sexa das 08:00 às 14:00 horas.

Página 26 de 50

nas alíneas do subiem 14.1 dese Edial, ou que não comparecer ao exameMédico de que raa a alínea “c” domesmo
subiemouainda, não comparecer ao Ao de Convocação, perderá o direioà vaga conquisada, permindoa Preeiura
Municipal de Piçarra convocar ouro candidao aprovado para omesmo cargo, obedecendo rigorosamene à ordem de
classicação.
14.3. A adminisração Municipal divulgará daa e local da realização dos exames, de acordo com sua naureza, por
meio ocial de divulgação, conorme subiem 1.12 dese edial, sendo de responsabilidade do candidao o
acompanhameno de oda e qualquer publicação reerene as convocações.
14.4. Aendido ao disposo no subiem 14.1 dese Edial, os candidaos Aprovados e Classicados serão nomeados
para o exercício do cargo no qual conquisaram aprovação e convocados aravés de Edial, expedido pelo Poder
Execuvo Municipal, para omarem posse em dia, horário e local expressamene esabelecido e cumprirão o Eságio
Probaório, a conar da daa da Posse.

ITEM 15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As inormações especícas sobre os coneúdos programácos e o cronograma da realização do Concurso
Público consam nos anexos do presene Edial.
15.2. Não serão concedidos pedidos de revisão ou visa de provas, qualquer que seja a alegação do candidao, pois
a correção será somene no Carão de Resposas do candidao e o mesmo cará disponível na “Área do Candidao” no
dia da publicação do Resulado Preliminar das Provas Objevas.
15.3. O Insuo Ágaa não disponibiliza em seu sie e nem envia por e-mail provas de concursos e processos
selevos aneriores, cando somene disponível no sie provas de concursos e processos selevos em andameno ou
recenes.
15.4. Os iens, subiens, alíneas e anexos dese Edial poderão sorer evenuais alerações, aualizações ou
acréscimos, enquano não consumada a providência ou eveno que lhes disser respeio, ou aé a daa de
convocação dos candidaos para as provas correspondenes, circunsância em que será mencionada em Edial de
Recação ao presene Edial a ser publicado no Diário Ocial do Esado do Pará.
15.5. É de ineira responsabilidade do candidao o acompanhameno de odo e qualquer edial de recação ao
presene Edial que vier a ser publicado.
15.6. O Insuo Ágaa não envia e-mails ou mensagens por meios de comunicação inormando a respeio de prazos
ou convocações, odas as inormações são publicadas nos meios ociais de divulgação do Concurso Público, subiem
1.12 dese edial.
15.7. O candidao que não aender à convocação para admissão munido de oda documenação ou aendê-la, mas
recusar-se denivamene ao preenchimeno da vaga, será excluído do Concurso Público, sendo o ao ormalizado no
ermo de desisência deniva pela Preeiura Municipal de Piçarra.
15.8. O candidao que aender à convocação para nomeaçãomunido de oda documenação, não poderá soliciar o
adiameno da nomeação, pois o Concurso Público é para a Conraação Imediaa.
15.9. O Insuo Ágaa não se responsabilizará por perdas e exravios de documenos, objeos ou de equipamenos
elerônicos, ocorridos durane a realização da prova objeva, nem por possíveis danos causados aos mesmos.
15.10. A publicação no Diário Ocial do Esado do Pará do exrao do Edial de Homologação do Resulado Final do
Concurso Público e da classicação dos candidaos é o documeno comprobaório da Aprovação/Classicação dos
candidaos, para qualquer m, não se obrigando o Insuo Ágaa nem a Preeiura Municipal de Piçarra a ornecer
qualquer documeno nese sendo.
15.11. Para aender as deerminações governamenais e a legislação em vigor a Preeiura Municipal de Piçarra
aenderá o salário em vigor no PCCR e poseriores alerações.
15.12. A Preeiura Municipal de Piçarra e o Insuo Ágaa não se responsabilizam por quaisquer cursos, exos,
aposlas e ouras publicações que venham a ser comercializadas, reerenes à preparação de candidaos a ese
Concurso Público.
15.13. Os casos omissos e as dúvidas de inerpreação dese Edial serão resolvidos pelo Insuo Ágaa em conjuno
com a Comissão Coordenadora para realização de esudos, acompanhameno e scalização do Concurso Público da
Preeiura Municipal de Piçarra.
15.14. A Preeiura Municipal de Piçarra e o Insuo Ágaa se eximem das despesas com passagens e hospedagens
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dos candidaos em quaisquer das ases do Concurso Público.
15.15. A Preeiura Municipal de Piçarra e o Insuo Ágaa não se responsabilizam por evenuais prejuízos ao
candidao decorrenes de:
a) Endereço, eleone ou e-mail, não aualizados;
b) Endereço de dicil acesso;
c) Correspondência recebida em e-mail de erceiros;
d) Inscrição em cargo errado, ao qual o candidao não aende aos Requisios Mínimos;
e) Inormações posadas em ouros sies ou meios não ociais condos nese edial; e
f) Não aender aos prazos esabelecidos nese Edial.

15.16. Decorridos 180 dias após a divulgação do Resulado Final, e não se caracerizando qualquer óbice, é aculado
ao Insuo Ágaa a incineração dos regisros sicos,manendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público,
os regisros elerônicos, no enano odos os regisros serão repassados à Preeiura Municipal de Piçarra.
15.17. Prescreverá em 01 (um) ano, a conar da daa em que or publicada a Homologação do Resulado Final, o
direio de ação conra quaisquer aos relavos a ese Concurso Público.
15.18. O Foro da Comarca de Piçarra/AP é o compeene para decidir quaisquer ações judiciais inerposas,
respeiando o presene edial e, respecvamene, ese Concurso Público.
15.19. Ese Edial enra em vigor na daa de sua publicação, sob orma de exrao, no Diário Ocial do Esado do Pará.

Piçarra (PA), 28 de abril de 2025.

LAANE BARROS LUCENA FERNANDES

Prefeia Municipal

LAANE BARROS LUCENA 
FERNANDES:989972201
44

Assinado de forma digital por 
LAANE BARROS LUCENA 
FERNANDES:98997220144 
Dados: 2025.04.28 13:40:04 -03'00'
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ANEXO I - CRONOGRAMA

ETAPA EVENTO/AÇÃO DATA PREVISTA

1 - PUBLICAÇÃO.

1.1. Publicação do exrao do Edial na FAMEP e no Diário Ocial do
Esado – IOEPA.

25 a 28/04/2025

1.2. Publicação do Edial compleo no sie do Insuo Ágaa, Poral e
Quadro de Avisos da Preeiura.

28/04/2025

1.3. Período para soliciação de impugnação do Edial. 28 e 29/04/2025

1.4. Resposas às soliciações de impugnação do Edial. 30/04/2025

2 - RECEBIMENTO E
PROCESSAMENTO DAS
INSCRIÇÕES.

2.1. PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 02/05 a 02/06/2025

2.2. Período para soliciação da isenção da axa de inscrição
(Hipossucienes e PCD).

02 e 03/05/2025

2.3. LISTA PROVISÓRIA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO, deeridas e
indeeridas.

12/05/2025

2.4. Período de recursos conra a LISTA PROVISÓRIA DAS SOLICITAÇÕES
DE ISENÇÃO.

13 e 14/05/2025

2.5. Resposas dos recursos conra a LISTA PROVISÓRIA DAS
SOLICITAÇÕESDE ISENÇÃO, deeridas e indeeridas e publicação da LISTA
DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS.

20/05/2025

2.6. Publicação da LISTA PROVISÓRIA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E
INDEFERIDAS.

04/06/2025

2.7. Período de Recursos conra a LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES
DEFERIDAS E INDEFERIDAS.

05 e 06/06/2025

2.8. Resposas dos Recursos conra a LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES
DEFERIDAS E INDEFERIDAS.

13/06/2025

2.9. EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, Divulgação dos Locais
da Prova Objeva, disponibilização dos CARTÕES DE CONVOCAÇÃO
PARA A PROVA OBJETIVA e publicação da DEMANDA de candidaos por
vaga.

25/06/2025

3 – APLICAÇÃO
ECORREÇÃO DAS
PROVAS OBJETIVAS,
SUBJETIVA E DE
TÍTULOS.

3.1. APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS. 27/07/2025

3.2. Gabario Preliminar das Provas Objevas. 27/07/2025

3.3. Período de Recursos conra Quesões da Prova objeva e seu
Gabario Preliminar.

28 e 29/07/2025

3.4. Resposas dos Recursos conra Quesões da Prova objeva e seu
Gabario Preliminar. Publicação do Gabario Ocial.

11/08/2025

3.5. Resulado Preliminar da Prova Objeva. 18/08/2025

3.6. Período de Recursos conra o Resulado Preliminar da Prova
Objeva.

19 e 20/08/2025

3.7. Resposas dos Recursos conra o Resulado Preliminar da Prova
Objeva e Resulado Preliminar após os recursos.

27/08/2025

3.8. PROVA DE TÍTULOS, período para envio, via sisema de inscrição,
dos documenos comprobaórios para a Prova de Tíulos.

28/08 a 01/09/2025

3.9. Resulado Preliminar da Prova de Tíulos e Prova Subjeva. 10/09/2025

3.10. Período de Recursos conra Resulado Preliminar da Prova de
Tíulos e Prova Subjeva.

11 e 12/09/2025

3.11. Resposas dos Recursos conra Resulado Preliminar da Prova de
Tíulos e Prova Subjeva e Resulado Preliminar após os Recursos.

19/09/2025

- RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO. 24/09/2025


